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EsÍÀDo DÀ pÀÊÀÍBÀ
PREFEITURÀ UT.INICIPÀ], DE DUÀS ESTRÀDÀS

ESTI'DO TÉCNICO PRELI!{INAR EtrP

1 - Introdução
Este docu$ento apr"sente os estudos técnicôs prêLimioares, ondê será avaiiada a contrataÇãô
preteadlda, demorrstrando os elenentos e as informaÇões essenciais que servirão para ênüasar a
efaboaaÇâo do TerÍo de Referência, quarrdo for considerada viál.el, de modo a mêfhor atênder aos
intêresses e as necessidades da Ad,:11inistraÇão, represelltacla pela sua estrutura organizacicrraf.

2 . ObjêLo
Constirui obleto do presentê êstudo técnlco a pretensa: ExecuÇáo de serviÇo de abastecimento
de águâ potávêl através de camlnhão pipa destinado à Secretaria de Agricuftura ê Meio Ãnrblente
do Município de Duas Estradas PB paLa c Exercício Ftnanceiro de 2A26.

3.Necessidade da coDtrataÇão
À contrataÇãc descrita, que mêsmo com c conLinuo esforÇo de sempre buscar e otimizâÇãô dos
plrocêssos d.e trabalhô, é essencial: Pêla nêcêssiclade da devida efetivaÇãc de servi.ço para
suprir demanda espêcífica ExêcuÇão de serviÇo de ebastecimento (le áqua potável através .ie
cerninhão pipa desl,inâdo à Secretarj.a de Âgricuftura ê Meio Ambiêntê do Município dê Duas
Estrêdas PR para o Exêrcicro Financeiro de 2026 colsider.aCa ôportuna e irpr.e s c inCívef , bem
como refevante medida de interesse público; e aiôda, pela necêssidade dê desenvolvimento de
aÇões ccntinuadas para a promoÇão de ativldades pêrtinêntes, visando à maximizaÇão dos
recursos em reiaÇão aos objetivos prograrnados. ôbservadas es dirêtrizes e metas definidas nês
ferranenias de planejamento aprovadas. O(À) Gestor(a) em orden DIRETA, em corrsêôso com sua
êquipê 1,écnica DETERMINA a vedaÇáo da participaÇáo de consórcio e pessoa física nos
proceCimêntos desta Edilidâdê, excerto quando for viávêis suas pâr:ticipàÇÕês. Esta decisão é
tomada pelo Gêstor êm caráter discritivo por. ô mesmo achar inviáve.l esses tipos de
partlclpantes para deLerminandos obj etos.

4.ÀlÍnha.Eento aos plânos da Àdministraçâo
A coítlatação preEendida es1,á alinhada aos pianos êstratég1ccs da AdmiÊistraÇao, delineados
nas dlretrizes e mej:as definidas nas ferramentas de pLarêjaÍr.ênto aprovadas, oodê êstão fi)<adas
e detafhadas as rêspecti./as aÇões ao alcance dos objetivos instit.rc:Lcriais, primando pêfa
eficácia, êficiência e efetividade dos respectivos pr.ojeLos, prograrnas e processos.

5.Rêquisitos da co'ttrataÇâo
As car:acteristicas e especiflcaÇôes do ôbje1.o da refer.ida contr:atação são:

CODIGO DEscRrÇÀo Do rÍEI.{ T'titIDÀDE QUÀ}TIIDÀDE
ETP 1 ExecuÇão de servi

pipa destinado a
ço de abastecinento de água potáveL através de caminhão
manr:rtenÇáo das atividades da Secretaria de Agrlcultura e

Meio Anürente clo l,lunicipio de Duas Estradas em tenpo rnteg.al cuflprindo
itineráÍios diversos dentro dos turnos da mânhã e tarde; Ano/Modelo de
fabricâção sem restÍiÇão, com capacidade minanê de 8 (oito) m" de água,
para transportar ,. distribuir água conforme a necessrdade da Secretêria de
AqricuLl,Llra e Meio Ainbiêntê . ObrigaÇões do conli.1tante : combustíveL.
Obriqaçôes do contrai:âdo: motcrista, trôca de ó1eo e dô filtro e demars
nanutenÇões (daversas) .

12

ô prazo náximc paLa a execuqão do objeto desta contrataÇâo
condiÇôes e hipóteses p.evistas na Lei 14.133/2i, está abarxo
assÍnatura do Ccn+-r:ato oL1 êquivafente:
Ioicio: Imediato;-on lLs,ô: "2 (io -; r-5-".

e que adJrite
indicado e s

rorro ga Ção nas
das iderado

À vigêncla da presente conlratação será determinadai !2 t,daze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de alustê; podendo ser prcrrogadâ, nas hipóteses e r,os
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/27, êspecialmente as dr-sposiÇões do Art. 107, por
tratar-se a presênte contrataÇâo, dê serviÇo côntinuo.
O serviÇo a sêr contrataCô, para ô casô das aalvidades dêcorrentes a serem desenvolvidas pela
AdmlnistraÇâo, é consideraclo continuado, pois visâ atênder à necessidadê púbfica de forma
permanentê e cootinua, por mais de um exercício fiÍranceiro, assegurando o funcionameôto das
aÇôes programadas, de nodc que srJa interrupÇão oa forÍna como se aprêsenta, podê coaprometer a
devida prestaÇão dos serviços.

no]:nati1,'os: Lei I'ederal " L4.133, de 1" de Abril de 2a21j Lei Complementar n" 123, de
Dezerilcro de 2006; Decreto !'ederal rL" 1,0024, de 20 dê Seten'Jllo de 2tl9; Decreto Municip

À contr:ataÇão do sêrv:Lço, cbjeto deste estudo prefiminar, del/(rrá considerar os

16, de 1'1 de MarÇo de 2i23; Instruqão Normativa n" 73 SEGES/ME, dê 30 de SeteÍitrro de 202
legislaÇão pertinentê, corlsideradas as alterações posteri.ores das referidas no 3
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Uma vêz âutorizada, a conttatação piêtendida deverá possuir previsào e
ê financeir:a com o orÇamento vigentê. nêcêssariarnênte dêmonstrada, e
diretr:izes e metas definidas nas fêrramentas de planeiamento aprovadas.

adequaÇão or
compat ib i 1i

O adequado equiLíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contra
fundamêntaf para o seu plaiêjamênto ê êxêcuçãô, nôtadamêntê com o intuito de reduzir ou, até
mêsmo, de se evitar aditivos côntratuais desnecessários ou. ainCa, a necessidade da realizaÇão
de novo certême, com consêquêntê perda de economia dê êscala.
Ô quantitativo ê a rêspectivê unidâdê da presêôtê côntrataÇão êm função do serviço defineado e
utilizaÇão prováveis, foram devidamêntê defini-dos nediante observância à previsáo da demanda a
sêr atendlda e possiveis alteraÇôês em dêcorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
dêsdÔbramêntos, bêm comô considêrando o orÇêlnento disponívêl e ainda a sêquência histórica darealizaçâo dê dêspesas semelhantes, quando existente,

7.IêvantaDênto dê Eercado
Diversas empresas do rômo pêltinente poden execular o objêto desle estudo preliminar. Foram
analisadas contrataÇõês silnilares fêitaô por outras entidadês, por meio dê consulta aos
respectivôs sistêmas de gêstão dôs órgãos fiscalizadofes, com o lntuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que lrrelhor: êtendessem às
necêssidades da AdministraÇão e as identificadas, quando possivel e considêradas viáveis,
foram incorporadas na contrataÇào em análise.
Cônstatou-sê, inclusivê, que parâ a rêâfizâÇáo de despêsàs sêmelhantês ao objeto do presente
êstudo técnico, diversas entidades públicas efetivêm a contralaÇâo dê forma aná1oqâ à quê se
prêtende adotaL pela AdministraÇão, cumprindo as reqras e exigências legais e normativas.

8. Justi.ficatiwa da escolha do tj.po de EoIuçãô a contratar
A soluÇão que melhor alende aos interesses ê as necessidades da AdministtaÇão, representada
pêla sua estrutura organizacional, é a pretensa: ExecuÇáo dê serviÇo dê abastecimento de água
potávef atiavés de caminhão pipa destinado à Secrêtaria de
Agricuftura e Meio Anbiente do Municipio alê Duas Estradas - PB para o Exercicao Financeiro de
2026. Salienta_se quê a vigência da contrataÇão será determinada: 12 (doze) meses, considerada
da data de assinatura do respêctivo lnstruftento de ajuste; podendo ser proirogada, nas
hipóteses e nos termos clos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133,/21, especialmente as disposiÇÕes do
Àrt. 1,07, por tratar-se a presentê contr.ataÇão, de serviÇo continuo.
Destaca-sê quê a ÀdministraÇão visfuinbrou irma maj.or vantagem econômica em razão da contratação
pfurianual, após a avaliaÇáo das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais
benefícios e os riscos pr:evisiveis, considerando: a inconvêniência da suspênsão das atividades
cujo dêsempênho deve ocorrer de modo contínuo; a ampfiaÇão do risco de insucesso, haja vlsta
que a multiplicaÇão de contrataÇõês, cada qual pactuada por prazo mais culto e com contratados
divêasos, elevaria a imlnência dê fracasso; o ônus da renovaÇão constante de procediment.os/
pela necêssidade dê reafizaÇão de certames permanêntementê êm dêcorrência de eventual
contrataÇãô firmada por um pêriodo abreviado, o que acabariê por: multipficar-se os custos e as
dêspêsas admini st rativas; ê os ganhôs de escala econômica, uma vêz que a cônttaÇào por prazo
mais longo propicia previsivel rêduÇão de dispêodios em vista da ampliaÇão do prazo de
execuÇão do contrato, por um único ê mêsmo contratado. Entende-se, portanto, que a extênsão do
prêzo de vigência do contrato pêrmite, usuaLmente, a reduÇão dos cusLos do contratado, o que
se refletirá em preÇos mais vantajosos para a AdministraÇão.
Nessê mesmo diapasãô, sopesadas as possibifldades previstas no A.t- 44, da Lei 14.1.33/21 ,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, ê após ccnsiderados os custos e ôs
beneficios de cada opÇão prevlsta no referido dipfoma legaf, lndica-se como a afternativa mais
vantajosa para a AdminlstraÇão, a contrataÇão do objeto detalhado no presente instrr"rmento, da
Íorma como se apresenta.

9.EstiDatiwas prêLj.úiaârêÉ dos prêços
Nos temos da oorma viqente o valor previamentê estimado da contrataÇão dêvêrá sêr compatívêl
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes dê bancos de dados
públicos e as quantidades a serêm contratadas, obse]avadas a potencial economia de escala e as
pecufiaridades do local de êxêcuÇão dô objeto. Informamos quê, refativamêntê aô procedimênLo
em tefa, êxiste pievisão de dotação especifica no orÇamento vigente, apr.opriada pa.a a devida
execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia êfetuada ao setor responsáve1.
Na pretensa contrataÇão o valoi estimado fol definido com base no mefhol prêço aferido por
meio cia utifizaÇão dos seguintês parâmetr.ôs, adotados de forma conrblnada: cômposiÇão dê custos
unitários menores ou iguais à mediana do item correspondêntê no painel para consuli:a de preços
ou no banco de preÇos êm saúde disponiveis no Porta} Nacionaf de ContrataÇôes Públicas - PNCP;
contrataÇõês similares fêitas pefa Àdministração Púlcfica, êm exêcuÇão ou concluídas no pêríodo
de rrm ano anterlor à data da pesquisa de preÇos, inclusive mediante sistema de rêgislro de
prêços? observado o indice de atualizaÇão de preÇos correspondente; utilizaÇào de dadôs de
pesquisa publicada êm midia êspêcializada, de tabêla de referência fomalúente aprovada pêfo
Poder Executívo federal e de sitios eletrônicos especiafizados ou de domínio amplo, desde que
contênharn a dêta e hora de acesso; pesquisa direta com no minlmo três fôrnêcêdores,
solicitaÇão formal de côtaÇão, dêsde que seja apresentada justificativa da escol
fornêcedcres e que não tênham sido obtidos os orÇamenlos com mâis dê sêis
antecedência da data de divulgaÇâo do edital; e pesquisa
eletrônicas, oa forma dê rêqu1amênto:
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6.Relação entrê a dêúânda p!êtêndida e o dilensiona.úênto do serviço
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Salienta-se que os fornecedores r]onsultadôs quando da pesqui_sa direta rêa1i
escolhidos a1êar-oriamente dêntre os regularí,ênte càdastrados no âmbito desta
con§iderando, além do ramô de atlvidade pertinente ao objêto da pretensa contrat
desempenho posillvo relativamente a contrataÇôês já rêalizadas; sem prêjuizo da
outr.os fornecedores, têrobém de forma aleatóriê, feita através de cônsultas a

efetrônicos de entldadês públicas que reafizararo ccm êxi1,o cootraÇões semefhantes,
Com base ncs custos para execuÇão do objeto da contralaÇão, definidos por meio dê pa.âmetros
de aferlÇáo dô melhor: preÇo na ioma estabefecida no Àrt. 23. S 1', da Let 74.133,/21. ad,f,ta.io-s
de rnaneira co1lüinada, reiaclonamos abaixo a médla dos preÇos encontrados.
À estimativa preliminar tot'al a ser considerada é equivalentê a R$ 108.000,00.

lo.Dêscrição da soluÇão como um todo
Confoüne os elêmêntôs apresentados, a sôIuÇão é: ErêcuÇàc dê sêrviÇc de abâstecimento de água
polávê.1. através Cê caminhão pipâ dêstinado à Sêcretaria de
Agricuitura ê Meio Àmbiêntê do Municipro de Duas Estradas PB para o Exercicio Financeiro de
2026- Entende-se que o serviÇô podêrá ser realizôdo por êxêcuÇão indirêta.

11. ilust,ificativa l)ara o pârcêlameÍrto ou não da soluçâo
De acordô com a legisfaÇâo -rigenl-e, é obrigatório o parcelamênto quando o objeto da contraÇáo
tiver natureza divisivef, dêsde que não haja prejuízo para o coniunto a ser licitado- Cômpras,
obras ou serviÇos efetuados pefa ÀdnlinistraÇão serão dlvididos em lantos itens, parcefas ê
etepas que se comprovem técnica e êconomicamente viáveis, procedendo sê a ficitação com vistas
ac mêlhor aproveilamento dos recursos dispcniYeis no mêrcado, sem prejuízo da economia dê
escala. À norma ainda permil,ê cotaÇão de quantidadê inferior à demandada no cêrtame, com
vistas a aftpliaÇão da compet i t ividade, podeôdo o ato conl.ccatório fixar quantilativo minimo.
Nesse sentido/ o compêtente procêsso Licitatório a sêr: deflagradô para êfetj.vaÇão da presente
contrataÇão sêrá realizedo em urn rinico item, conforme as caracteristicas e especificaÇôes
constêntes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as característicôs dê soluÇão que mefhor atende aos interesses e as
necessidades da ÀdministraÇâo, acinla detafhada êr ainda, as particularidades e a dinánica das
atividades a sêrem desenvofvidas, eni,ende-se que sobre o cbjêto da presente contrataÇão não
deve incidir outra possibilídade de parcelamento, qüer sela no moCo formal, não permitindo
cotaÇão de quantidadê inferior: à demandada r1o ato convocatório, para êvitar a ocorréncia
inviávef, no contextô operaciônê1, de ma:Ls de ü]I. certamê ou adjudicatáric por item ê o
consêquente prejuizo da economia de escala; quer sela na forma materiaf, não sendo admltida a
parlicipaÇão de consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorizaÇão para a r:ealizaÇão de
subcontrataÇão.
Às rêgufares dimensão e ccnpfexidade do objelo deste contLataÇão beIn como as circunstâncias
concretas do mer:cado correspôndente, não requerem a associaÇác entae proponentes, haja vista a
existência dê inúmêras empresas aptas a preencherem es côndiÇÕes especificas exigidas no
presente certame. Nesse contexto, entende-se que a folmaÇão de consórcios acarretaria risco da
dominaÇão dê mêrcado, através de pactos para eliminar a competiÇão, reduzindo o universo da
disputa, podendo rêtrêtar na composiÇão entre êventuais iôtêrêssados, que em vez aie

estabelecerem disputa entie si, formêfizariam acordo, na figura do consócio, parà suprimir r
concorrência no processc, pr.ejudlcando, em úttima anáiise, a obtenÇão dê proposta mais
vantal os a .

12.Rêsu].tados pretendÍdos
A Àdministração afmeja corn a coorai:ataÇâo da pretensa so-LuÇão, em termos de economicidade,
eficácia, eticÍência e de meihor aproveitafi,.ento dos rêcursos humanos, matêr:iais e financeiros
disponivêis, iicfusive ccn respeito a impaclos anülentàis positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, ê efetivaÇão da r€Lhor contrataÇão viávei, especiafmente quanto aô
mefhor. custo beneficlo, reiativamêúte a: ExecuÇâo de ser:viÇc de abaslecimento de áqua potáve]
através de caminhão pipa destinado à Secretar:ia de
Agricuftura e Meio Ambiente Co Municlpio de Duas Estradas PB para o Exercicio Einanceiro de
2426.
Com refaÇão à êficácia, o atendimêrto dê todas as dêmandas logísticas e funcionais, no supoite
às atividades finafisticas da ÀdministraÇão, inerentes âos correspondênles serviÇos plêstados
de interesse púb1ico- Quaa,to à eficiência, assegurar a coôtinuidade dâ prêstaÇão regulan de
tais ser.riÇos, com demanala notadamente crescenle, e do uso racionaf .fos recursos financeiros
dlspcníveis.
Relativo ao mefhor aprcveitameôto dos recursos hlm,aaos, materlaís e financeiros, com a

contraataÇão êm comento, da forma como se aprêsênta - consideradas as especificaÇões, prazos,
quanlilativos e demais exigêl1cias dêvidamente definidas , êsper.a-se o regular cunprimênto,
por parte Co Lnteressado que venha a sêr conlratadc, de todas as obrigaÇões e culnpÍomissos
assmidôs, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinÇáo cootraLual ou outraas sanÇões
em decorr:ência de inexecuÇão do il1stru-mento de ajuste pac'Lúado, pêrmitindo ao contratanter em
vez de envldar esforços para a realizaÇào de novo certame des*.inado a contrataÇão do mesmo

obj eto, dêstinar seus recursos
Admlnistr:aÇão,
Entende se que a correla execuÇão do objeto
fiscalizada pefa Àdministr.aÇâol não atenta
acarretará ímpactos aÍüientais nêgativos.

humanos, materlais e financeírôs para outras atividades fins da

da contrataÇão em tefar cula re rlda
quanto ao mêio ambiente e, Piinci

reÇ

À,s o

13. Prôvidêãciag para adêquação do arbientê da Àdmini§traçeo
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Ver:ificou-se não haver a Írecessidacle iminente de providências nô
nô a[üiente .]a AdministraÇáô em decorrência da exêcuÇão do objeto

sentido dê adêqua
da contratacão.

.H

14.Àná1isê de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns
tais como: a inexecução total ou par.cial do ajuste pactuado; o

a toda contrataÇào s
não cr.mpriaelto de ob If

êspecifÍcaÇôês/ projêtcs ê prazos; bêm comô a ocorrência dê caso forluito ou dê forÇâ maior.
Entendê-se que as açôês, de iniciativa da ÃdministraÇâo, nêcêssárias pârâ ieduziÍ a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos norma1'ivos aos quais a contaalaÇão do
presente sêrviçô dever.á estar devidamente funclamentada, aepresentadas pelas sanÇôes
administr.ativas a serem deflnidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu obleto.

15. Requisitos êspêcíficos pera a cotltrataÇãô
Obsêrvadô o disposto na lêgislaÇão pêrtinêntê, os aspectos e es características da despesar
bem cor.o abordadas todas âs considêraÇôes técnicas, meicadoLógicas ê de gestão quê podeír
interferir na contrêtaÇão, entende-se que o certamê a ser deflagrado deverá ainda contemplar
requisitos específicos, compr.eendidos: o crltério de julgêÍênto definido de menor preÇo; a
i..,possibilidade de participaÇâo da pessoa fisicai o caráter não sigiloso do orÇamento estimado
da conLrataÇão e a não pern,lssão dâ paiticipaçãô de socj.edades cooperativas.
Considêradas as características e propriêdades do objêto desta contratação, entende-sê pela
impôssibilidade de participaÇão da pessoa fisica, quêr pelos própriôs atributos do objêtô,
quer pelos rêquisitos êxigidos para habifitaÇão dos interessados no cêrtane; haja vista que
parâ a sua devida execuçàô. poderáo ser demandados rêcursos fjnanceirôs ôu uma estruturâ de
equlpamentos e j.nstalaÇôes, ou até a pfuralidade cle profissionaís, inconpatlveis para uina
pessoa fisica. Nesses Lermos, conclui-se que a capacidade de uma pessoa fisica de qarantir a
êxecuÇão da contratêÇão, obsêrvadas ainda a dinâmica do mercado e a legislaÇão pertinente, é
bem menor quê a de uma empresa, representando um potenciâ1 prejuizo para a Administr:àÇão.
Pela natureza do objeto desta contrataÇão e, airrda, observado o rodo como é usuafmente
executadô no melcado em ger:al, entendê-se presentes, dê for.ma isolada ou simuftânea, aspêctos
que desnaturam a atuaÇão típica de uma coôpêlativa, seja peta própiia natur:eza do objeto. sêja
a necêssidade de subo:rdinaÇão juraidica entre o partj.culaa contratado e o obreiro, ben como de
pessoalidadê e habitualidâde. Portanto, a participaÇão de coôperativas potenciallza a
ocorrência dê violaÇão a pl:jncipios da licitaÇão, como os da legafidade, economicidade e
eficiêncla, expondo a AdmiôistraÇão a vários riscos, dentre os quais o de ênfrentar situaÇôes
anüíguas e quêstionaÍr.êntos -Legaisr uma vez que as cooperativas possuem nonnas pl:ópl:ias das
empresas tladicionais, afetando a seguranÇa juridica do certame; de ter quê arcar com
eventuais obrigaÇões trêbafhistas subs idiariaúente; e a dificufdade de responsabilizaÇão e
controfe devido à nalureza peculiar: das cooperativas.

16 . Conclusão
Com base nas especificaÇôes e requisilos da soluÇãô escolhida que melhor atende aos intetêssês
e as necêssidades da Ad,ninistraÇáor bem como considerandô ôs ê1êmentos obtidos nos estudos
preliminares reafizados, avalia-se viávêf a contrataÇãc pretendida.

Duas Estradas - Pts, 15 de Dezembro de 2025.

.]OSÍLENE LIX NUNES
Secrêtá.io (a) de Àdminis t raÇão
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ESTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITUR,A MT'NÍCIPÀL DE DT'ÀS ESTRÀDÀS

GÀBINETE DÀ PREFTIIÀ

ESTUDO TECNICO PRELIMINÀR ÀPRO\rÀçÀO

OBTTETO: ExecuÇão Ce sêftico de abastêcimênto dê água potáveL através dê câminhão prpa
destinado à Sêcrelaria de Agricultura e Meio AÍlciente do Municipio de Ouas Estradas pB paia
o Exerclcio Einanceiro de 2A26.

1. o.Do Es.luDo rÉcxrco pneI,r} rNÀR
1.1.o referido Estudc Técnico Preliminar apresênta os trabalhos iniciais realj-zados, ondê foi
analisada a contrataÇão pretêndida, ao finaf avaliada como viávêI, dêmonstrando os êlêmentos e
as indicaÇões essências que servirão para embasar a êlaboraÇão do Termo de F.êferência, de modo
a melhor atênder aos interesses e as necessidadês da ÀdministraÇão, reprêsêntada pela sua
êstrutura organi zacional -

2.0.DÀ ÀpRovÀÇÃo
2.1.Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela

Eatudo Técnico Prê].i.einar et,rovâdo - Art. 6",

aprovado nos temos como se apresênta.

xx, da Lei 74.L33/2ll

"Att. 5ê Para as fins desta Lei, corsidêra-se:

XX . êstudo técnica prefíÍtlnar: dacúnlento constit,,ttivo da primeira etdpa do p,lanejanerto dê
üma canti:aXaÇão qüe caractêrize o jnteresse público envalvida e a sua fie]hor saf.rÇãa e dá base
aa dnteprajeta, àa terma de refêÍêrcld ou ac proleta básico a serem eldbat:ados caso se canclüa
pefa vlabiliddde da cantrataÇãa. t,

A elaboraÇão dos êstudos técnicos preliminares constitui a primelra êtapa do planejamento de
uma contrataÇão pfanejamento preLlainar - e servem para assequrar a sua viabilidade técnica
bem

Duas

como o tratamento dê seu imoacto aÍürienta1.

Est!adas PB, 15 dê Dêzêmbrô de 2025.

MYLLENA NÀYÀRÀ ].EÀNDRO NÜNES
Prefeita Cons ti tucional

cPF N 708-736.854-07
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